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o INSTITUTo nr rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍêrem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decr'..'ttr

estadual n". 28.678 de l6 de junho de 2009. regulamentada pela portaria nomratira
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. consede â outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

I\rEREssADo: Condominio Residencial Saint Laurent.

E,r-ornEio pAR{ coRREspor»Êlcrl: Av. Darcy Vargas, no 315, Parque 10 de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 63.695.076/0001-07 INSCRTÇÃo ESTADL;ÁL:

noxE: (92) 98242-1223 PRocEssoNo: 2533.20'17

E - MArL: residenciallaurent@hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por Poço Tubular.

CorolçÕÉs DE Uso E lNrERvE\çio:

LocÁLrzAÇÃo DA ÂrrvrDADE: Av. Darcy Vargas, no 315, Parque 10 de Novembro, nas
coordenadas gêográficas: 03'05'27,037" S e 60"0í'00,909" W, Manaus-AM.

Frr-ALTDADE: Abastecimento em condom ínio Residencial.

DArA DE pennun-lÇÂo oo poço: 19/10/1992 PRoFuNDTDADE: 1 00 metros

Aeuireno: Alter do Chão

FoRruAÇÃo: Alter do Chão.

SrruAÇÃo Do poço: Bombeando v-{zÀo DE BoMBEAT\IENTo (nrlH;: 7,561 la3/n

prniono oe BomBEAlrENro: 06 HoRÁ,iDrA; 30 DrAs/MÊs; 12 MESES/ANo.

PRAzo DE vÀLIDADE DESTA OUTORC.{: 05 ANOS.

Aten ao:
. À outoÍga de direito de uso de recursos hidÍicos c o iro adnlinistratlvo nrcdiante o qual o podcr público oLrlorsanlr {l lniào.

eslado ou l)istrito FedeÍal) faculta ao outorgado . (requerentc ) o dircito dc uso dos ÍecuÍsos hidricos. por tcmpo
determinado.

. Esle alo admiflistÍativo conténr enr seu verso 08 obrigrçôcs do outorgrdo.

. A outoÍga dc direito de uso de Íecursos hidÍicos nào substitul o liccncianlento âmbiental da ali\idrdc.

. A cobÍança pelo uso de Íecursos hidÍicos será rcalizada apôs a Íiraçào dc valorcs de acordo con 
^ 

15 da l.ei l-staduill
L l67 de 27108/2007 com bese no Plano Estadual de RecuÍsos Hidricos.

Manaus-AM, t0OUTm4

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

.luliano Marco lente de Souzà
idenlc

vr'ww rpaam.am.gov.br
twrtter com/lpâamAM1
rfrsta gÍam.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fonê:(92) 2123-6721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Ambiental do Amazonas

IPAAM

tre to t)i

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" OOI/I8-OI

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



2

J

OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N', 001/18-01

A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
Esta outorga está sendo concedida com base nas informaçôes. que constam l1o

processo n'2533.2017.
As condições de oulorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na

legislação pertinente.

Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporiíria. deverá ser objeto de outro requerimento. â

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:
O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.
A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.
O outorgado deverá apresentar requerimento iunto à autoridade outorgaáte com
antecedência'de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.
O interessado deve apresentar as análises físico-quimicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/201 6 do CERH.
semestralmente.
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